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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 1179, de 23 de dezembro de 2014.
ALTERA A LEI 1153/2014 QUE Autoriza o Poder Executivo a CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO DE r$ 27.000,00 À ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA PARA A REALIZAÇÃO dO ESPETÁCULO NATALINO, e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei 1153 de 18 de setembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:



“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), à Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, para a para a realização do Espetáculo Natalino “Natal Iluminado 2014” no dia 23 de dezembro de 2014, às 20 horas, no Centro de Eventos do Município de Westfália.”


Art 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de dezembro de 2014.







Sérgio Marasca







    Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 106/2014
Senhor Presidente e 





Senhores Vereadores:





No momento em que temos a grata satisfação de cumprimentarmos Vossas Senhorias estamos enviando alteração de lei que concede auxílio financeiro à Associação Cultural Westfaliana, aumentando o valor para R$ 37.000,00(trinta e sete mil reais).

                                            Como é de conhecimento de Vossas Senhorias o evento Natalino previsto para o dia 20 de dezembro foi adiado para o dia 23 de dezembro em função das intempéries ocorridas no sábado, inclusive provocando muitos estragos em várias partes do Estado.

                                             Para o espetáculo foram contratados os serviços de sonorização e iluminação, cujo contrato inclui cláusula expressa de acréscimo de valor dos serviços  em caso de adiamento da programação(cópia anexa). No mesmo sentido haverá gastos adicionais de divulgação em rádio e jornal.





  Como o evento está reprogramado para o dia 23 de dezembro, solicitamos a análise para posterior aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência. 





Atenciosamente,




Sérgio Marasca








 Prefeito 
Ao

Sr. Valério da Fonseca

Presidente de Câmara de Vereadores

WESTFÁLIA – RS.
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